
INDICAÇÃO Nº 
1564
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos para o Município de Porto Ferreira para aquisição de equipamentos digitalizadores tipo PACS com custo estimado de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira, mantenedora do hospital Dona Balbina e da Maternidade Dr. Carlindo Valeriani Neto, é uma entidade civil com fins filantrópicos e assistenciais na prestação de serviços médicos e hospitalares.

Considerando que a mantenedora Dona Balbina é o único hospital da cidade de Porto Ferreira e que realiza diversos tipos de exames, como o raio “X”, a tomografia e a mamografia, dentre outros.

Considerando que a entidade está em busca da agilização de processos de envio de diagnósticos aos consultórios médicos e Unidades Básicas de Saúde, e, para tanto, necessita adquirir equipamentos digitalizadores tipo PACS, urge que seja liberado o valor acima indicado para fazer face à mencionada aquisição, o que certamente beneficiará toda a população de Porto Ferreira. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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